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INDICAÇÃO  n.º    2895           , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Educação,  providências imediatas para a Implantação de Centro Estadual de Educação Supletiva, no município de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

A medida indicada se justifica uma vez que Itapeva possui um número razoável de alunos que freqüentam telessalas, na sua maioria trabalhadores que tiveram de interromper seus estudos e buscam agora o Certificado de Nível Médio (antigo 2.º grau).

No município de Itapeva, as telessalas funcionam nas Escolas Professora Nicota Soares, Dom Sílvio Maria Dario, Jeminiano David Muzel, José Vasques Ferrari, Cinira Daniel da Silva e Antônio Deffune, beneficiando centenas de pessoas.

Como se observa, a implantação de um Centro Estadual de Educação Supletiva, além de gerar mais empregos, também estará  concedendo novas oportunidades a uma parcela considerável da sociedade que necessita dos diplomas de Ensino Fundamental e Médio para alavancarem suas vidas profissionais, fato que torna a efetivação do indicado deveras relevante. 

Cumpre ressaltar, o município supra se compromete a fazer parceria com o Governo Estadual no sentido de viabilizar o pleito indicado.

Sala das Sessões, em 04/12/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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